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DECRETO nº. 310/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município , 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 03229/2021, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA, nomeado que fora através 
do Decreto nº. 206/2021, o Senhor JOSUÉ RODRIGUES DE ARAÚJO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.418 SESP/DF e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.009-25. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 311/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município , 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 03263/2021, do cargo em provimento comissionado de DIRETOR DE 
AUDITORIA E OUVIDORIA, nomeado que fora através do Decreto nº. 060/2021, o 
Senhor PATRICK THIAGO DE JONGE, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.382 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 999-96. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2021.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 312/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, do cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE MECÂNICAS DE VEÍCULOS LEVES, 
MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, nomeado que fora através do Decreto nº. 
157/2021, o Senhor JOCIMAL PINTO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.831-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 329-80. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 313/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, do cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DA HABITAÇÃO nomeado que fora através 
do Decreto nº. 200/2021, o Senhor MARCO ANTONIO MARQUES DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.168-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.439-48. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social  

DECRETO nº. 314/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE AUDITORIA E OUVIDORIA, a Senhora SIMONE 
MILEK, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.850-8 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-51, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 315/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
a Senhora ELAINE CRISTINA LEONARDO, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.589 SESP/MG e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.789-40, percebendo 
os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 

2834/2021. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 316/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE MECÂNICAS DE VEÍCULOS LEVES, 
MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, o Senhor JOÃO RIBEIRO DE MELLO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.038-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.399-53, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834 /2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021.  

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 317/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01337/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiv a;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE;  

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura,  Esporte e Lazer – SMECEL, realizará atividades Administrativas junto ao 
Departamento de Ensino Profissionalizante , 
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RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, senhora MARIA LUCIA DE 
CAMARGO BARRETO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.416-8 
IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.689-56, matriculada sob n°. 3.646, 
TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 318/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
723.200,00 (setecentos e vinte e três mil e 
duzentos reais).. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64, Lei 
Municipal nº. 2.831/2020 e Lei Municipal n°. 2850/2021, 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir no Orçamento Geral do Município de Jaguariaíva, no Corrente Exercício 
Financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 723.200,00 (setecentos e 
vinte e três mil e duzentos reais). 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE - SAMA 
09.03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
2.078 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
409 3.3.90.32.00.00.00.00 (000) Material de Distribuição Gratuita                     400.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS  
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
1.015 Reforma e Ampliação Próprios Municipais de Saúde 
406 4.4.90.51.00.00.00.00 (3334) Obras e Instalações                                              15.000,00 
406 4.4.90.51.00.00.00.00 (0334) Obras e Instalações                                            165.000,00 
406 4.4.90.51.00.00.00.00 (0303) Obras e Instalações                                              88.000,00 
2.070 Manutenção da Farmácia Básica 
407 3.3.90.30.00.00.00.00 (3498) Material de Consumo                                            3.700,00 
408 4.4.90.52.00.00.00.00 (3334) Equipamento e Material Permanente               17.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
12.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2.034 Manutenção dos Serviços Administrativos 
312 3.1.90.30.00.00.00.00 (1005) Material de Consumo                                            2.500,00 
316  4.4.90.52.00.00.00.00 (1005) Equipamento e material permanente              32.000,00 

 
Artigo. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 4.320/64, os 
seguintes recursos: 

 
I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

Financeiro do Exercício 2020: 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
0334 APSUS                                                                                                         32.000,00 
0498 Assistência Farmacêutica – Arrecadação na Administ                          3.700,00 

1005 Repasse Incentivo Garantia – FIPAR                                                      34.500,00 
 

I. Oriundos do Provável Excesso de Arrecadação nas seguintes fontes: 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
0334 APUS                                                                                                         165.000,00 
 

II. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS  
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
1.015 Reforma e Ampliação Próprios Municipais da Saúde  
236 3.3.90.30.00.00.00.00 (0303) Material de Consumo                                          44.000,00 
1.016 Construção de Próprios Municipais da Saúde  
237 3.3.90.39.00.00.00.00 (0000) Material de Consumo                                          44.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES  
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.116 Projeto Feira Verde  
350 3.3.90.32.00.00.00.00 (0000) Material de Distribuição Gratuita                   400.000,00 

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 296/2021 
 

SÚMULA: Cria e Nomeia a Comissão Coordenadora de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 
de Educação – PME – Lei Municipal nº. 2566/2015 
de 25/09/2015. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI da Lei Orgânica do Município, 
Considerando a Emenda Constitucional nº. 59/2009, e ainda com base no Protocolo 
Geral sob n°. 02879/2021, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1°. NOMEIA a Comissão Coordenadora de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação PME - Lei Municipal nº. 
2566/2015. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 3219/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO ENFERMEIRO.  40 horas semanais. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº54/2021.  CONTRATADA: ELZITA DEOCELIA 

ERTEL AMARAL. CPF Nº XXX.XXX.199-49. Salário mensal: R$4.619,71 (Quatro mil 

seiscentos e dezenove reais e setenta e um centavos). Vigência: 8 de Abril de 2021 

até 8 de  Abril de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 3260/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO ENFERMEIRO.  40 horas semanais. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº53/2021.  CONTRATADA: FLAVIA MARIA DE 

LIMA. CPF Nº XXX.XXX.619-02. Salário mensal: R$4.619,71 (Quatro mil seiscentos e 

dezenove reais e setenta e um centavos). Vigência: 9 de Abril de 2021 até 9 de  Abril 

de 2022. 

EXTRATO. Protocolo Geral 2259/2021. TERMO DE CONVÊNIO. CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR. CNPJ 38.733.648/0001-40 e MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAIVA/PR, com a finalidade de proporcionar estágio curricular obrigatório ou 

não aos acadêmicos regularmente matriculado na Instituição.  Vigência: 2 anos. 

Assinatura. 1º de março de 2021. 

Lista Oficial de ganhadores da promoção “IPTU em dia da Prêmios” 
2020 

 
Sorteio realizado dia 17/12/2020, durante as festividades do XI Natal Para Todos, 
conforme regulamento Anexo I da Lei 2608/2016 e Decreto 654/2019. 
 
 
Sétima categoria: 1 (um) Televisor Smart 43” 
Ganhador: IVAN FRANCISCO MILESKI CPF XXX.XXX.719-26 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 30.03.004.E.0013.000.001 
Endereço do Imóvel: RUA ROMA, 221 – BELVEDERE 
 
Sexta categoria: 1 (um) Televisor Smart 43” 
Ganhador: JULIANE APARECIDA PALHANO DOS SANTOS CPF XXX.XXX.489-
37 
Inscrição cadastral: 15.02.005.0004.0016.000.001 
Endereço do Imóvel: RUA CURITIBA,  – JARDIM NOSSA SRA DE FATIMA  
 
Quinta Categoria: 1 (um) Televisor Smart 43” 
Ganhador: CIREMA DA APARECIDA PRADO CPF XXX.XXX.459-00 
Inscrição Cadastral: 12.02.001.0013.0366.000.001 
Endereço: RUA EDUARDO XAVIER DA SILVA, 173 – CIDADE ALTA 
 
Quarta Categoria: 1 (um) Televisor Smart 43” 
Ganhador: IGNES FERREIRA PIVOVAR SOUZA CPF XXX.XXX.219-15 
Inscrição Cadastral: 04.02.001.0074.0006.000.000 
Endereço: RUA FLORENTINA ALVES DE BARROS – PEDRINHA 
 
Terceira Categoria: 1 (um) Televisor Smart 43” 
Ganhador: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS CPF: XXX.XXX.509-25 
Inscrição Cadastral: 07.03.007.0048.0001.001.001 
Endereço do Imóvel: RUA ANTONINA, 761 – JARDIM PRIMAVERA  
 
Segunda Categoria: 1 (uma) Motocicleta CG 160 START PRETA 
Ganhador: PEDRO FERREIRA VAZ CPF XXX.XXX.159-20 
Inscrição Cadastral: 06.03.005.D.0003.000.000 
Endereço do Imóvel: RUA ALTINO JANSSON ZACHAROW, – VILA ANDRE 
 
Primeira Categoria (1 Veículo FIAT/MOBI LIKE ano/modelo 2021/2021 cor 
VERMELHO MONTE CARLO) 
Ganhador: CONCEIÇÃO PRESTES CPF: XXX.XXX.889-00 
Inscrição Cadastral: 20.02.002.0023.0229.000.001 
Endereço do Imóvel: RUA PORTO VELHO, 349 – CIDADE ALTA 
 
 
Os prêmios terão prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de publicação desta lista, 
para serem retirados na sede da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

 
Jaguariaíva, 14 de abril de 2021. 

 
Disnei Alves de Oliveira 

Diretor Departamento de Tributação e Fiscalização 
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